LEI Nº 1.888, de 17/06/98.

Dispõe sobre reserva de 10% (dez por cento) das unidades habitacionais em conjuntos implementados pela Municipalidade, em favor dos servidores públicos municipais, no âmbito do Município de Timóteo.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica reservados, para serem vendidos a servidores públicos municipais, 10% (dez por cento) das unidades habitacionais, em conjuntos implantados pela municipalidade, no âmbito do Município de Timóteo.

                   Parágrafo Único - A presente disposição não inclui a área mencionada na Lei 1.777, de 06/06/97, comumente chamada área do Clube do Cavalo e do projeto habitacional a ser implantado no Bairro Novo Tempo.

                   Art. 2º - Os servidores públicos que se candidatarem, à aquisição das unidades de moradia a que se refere o art. 1º, terão que cumprir as demais exigências a que estarão se submetendo todos os outros candidatos.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

